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CURSOS PROFISSIONALIZANTES - AFundação Beatriz
Gama es tá com inscrições  abertas, até o dia 10 de março,
para 13 cursos, totalmente gratuitos. As  opções  são para
cabeleireir o, pintura em madeira, cul inár ia, informática, jar-
dinagem, depi lação e maquiagem, ar tesanato, mecânica bá-
sica para autos, padeiro e confeiteir o, oficina, pintura em
parede,  silk-screen e manicure. Mais informações, pelo
telefone da FBG, 3341 4920, ramal 230.

CARNAVAL NA VILA SANTA CECÍLIA - Os antigos
carnavais serão relembrados nos bai les de Carnaval que
acontecem entre os  dias 21 e 24 no Memorial Getúl io Var-
gas, na V ila Santa Cecíl ia. A Banda Nos talgia apresenta
repertório formado, principalmente, por marchinhas das 19
horas às 22h30min. Este é o terceiro Carnaval que inclui
esta programação na Vila e o público nas  edições  anterio-
res chegou a dois mil fol iões  nos quatro dias  de festa.

Saúde faz campanha de
prevenção à Aids no Carnaval

“Caia na folia. Divir ta-
se. Se pintar  sexo: use
camisinha”.  Este é o slo-
gan da campanha de pre-
venção à Aids que a Se-
cretaria de Saúde de Vol-
ta Redonda irá desenvol-
ver no carnaval deste ano.
Dentre as ações educati-
vas que fazem par te da
campanha estão à distr i-
buição de materiais infor-
mativos e de 20 mil cami-
sinhas, sendo 10 mil ofe-
recidas pelo Programa de
DST/AIDS, na semana que
antecede a grande festa
popular, e mais 10 mil aos
foliões que vão participar
dos bailes populares da
Ilha São João.

O objetivo é alertar a
população para a necessi-
dade da prática de sexo se-
guro visando à prevenção
das doenças sexualmente
transmissíveis e pr incipal-
mente da Aids. O importante
no carnaval é as pessoas se
divertirem e viverem a sua
fantasia com muita saúde.
Ouso do preservativo é fun-
damental para garantir pro-
teção e evitar situações de
risco.

A campanha desenvol-
vida também vai enfatizar
a prevenção da aids em

mulheres acima  dos 50
anos. Segundo dados par-
ciais de pesquisa de com-
portamento realizada pelo
Ministér io da Saúde, em
2008, 72% das brasileiras
ne ssa faixa et ár ia não
usam camisinha com par-
ceiros casuais. A infecção
pelo HIV tr iplicou nos últi-
mos 10 anos nessa popu-
lação.

A secretar ia t rabalha
para ampliar o direito das
mulheres à saúde. É fun-
damental que todas as mu-
lheres, em especia l as
acima de 50 anos, sejam 
também incent ivadas a
exigir  dos seus parceiros
o uso de preservativos.
Com essa atitude elas te-
rão condições de exercer
a sua sexualidade de for-
ma mais segura.

DISTRI BUI ÇÂO D E
CAMISINHAS – As pesso-
as interessadas em adqui-
rir a sua cota de camisi-
nha na semana que ante-
cede o carnaval devem
procurar  o serviço de dis-
tribuição de preservativos
do Programa DST/AIDS da
SMS/VR que funciona, de
2ª a 6ª feira, das 8h às 16h,
no Centro de Doenças In-
fecciosas Dr. Luiz Gonza-

ga Clí maco, localizado
provisoriamente na rua 93-
C, nº 193, atrás do Mace-
do Soares,  na Vila Santa
Cecília.

Para receber  a cota
disponibilizada, a pessoa
tem que ser maior de 15
anos, apresentar um do-
cumento de identidade e
fazer  o seu cadastro na
unidade. Já a distribuição
de camisinhas aos foliões
será feita pelos profissio-
nais de saúde que irão tra-
balhar  no posto médico da
Ilha São João, no decor-
rer dos bailes populares. 
Além da camisinha, a se-
cretaria também vai distri-
buir aos foliões uma bol-
sinha para colocação do
preservativo e ventarolas.

DISQUE–AIDS – Além
disso, o programa ainda
coloca a  disposição da
popu lação o Disque –
AIDS, uma linha direta que
funciona gratuitamen te
através do número 08000
23 02 02, com a finalida-
de de responder as mais
diversas dúvidas sobre a
doença, sem necessidade
de identificação. Tudo com
o máximo sigilo, assegu-
rando a pr ivacidade das
pessoas.

A e st er il ização d e
cães e gatos é mais um
serviço da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde (SMS),
através do Centro de Con-
trole de Zoonoses (CCZ),
que está a disposição da
comunidade de Volta Re-
donda. O serviço t em
como objetivo o incentivo
à posse responsável, evi-
tando assim o abandono
emaus- tratos, e a preven-
ção de zoonoses (doen-
ças transmitidas por ani-
mais)  que representam
risco à saúde da popula-
ção.

A met a in icial d o
Programa Municipal de
Castração de  Cãe s e
Gatos é realizar anual-
mente a esterilização de
600 animais. Sendo que
o programa prioriza fa-
mílias de baixa renda e
moradores de áreas pe-
rifér icas, tem como cri-
tér io a ordem de agen-
damento e o número de
vagas disponíveis. 

Para se ter  acesso

Centro de Controle de
Zoonoses esteriliza animais

ao serviço, que é de 2ª a
6ª feira, das 8 às 12 ho-
ras, os proprietários dos
animais devem residir em
Volta Redonda e fazer o
seu ag endament o pelo
08000-251666 ou compa-
recer ao CCZ, localizado
na Ave nid a Paulo Erlei
Alves Abrantes, nº 1323,
ao lado do Campus Uni-
FOA, em Três Poços. No
dia da realização da cirur -
gia é necessária a apre-
sentação pelo proprietá-
rio dos seguintes docu-
mentos: car teira de iden-
tidade e comprovante de
residência.

Com a aprovação da
documentação solic itada,
o animal será submetido
a uma consulta  médica
por um dos nossos vete-
rinários para avaliação do
seu estado de saúde e
encaminhamento à cirur -
gia. Em seguida será fei-
to o cadastro do proprie-
tário do animal com a as-
sinatura por  ele de um
termo de responsabilida-

de assumindo os riscos
da opção pela cirurgia e
se comprometendo com
a continuidade do trata-
me nto no d ecorrer do
pós-operatór io. 

PR OC EDI ME NTO
CIRÚRGICO – A esteri-
lização é realizada, se-
gundo a Lei Municipal nº.
4.108, em cães e gatos
- machos ou fêmeas –
com no mínimo oito se-
manas de vida. A técni-
ca util izada pelo CCZ/VR
para as fêmeas é a que
consiste  na retirada de
ovários, úteros e trom-
pas. Para a esterilização
de machos é  a retirada
dos testículos, ambas
sob indução anestésica. 

A retirada dos pontos
será na data agendada
pelos p rofissio nais do
CCZ/VR, que no decorrer
da cirurgia do animal, irão
orientar o proprietário so-
bre posse responsável e
demais informações em
educação e saúde refe-
rentes ao tema.
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DECRETO Nº 11.303

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais  e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 5 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1º  - Ficam abertos os  Créditos  Adicionais Suplemen-
tares  disc riminados abaixo:

I - no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), vi-
sando atender a despesas com o Programa de Despesas
de Exercíc ios Anteriores – Despesas de Exercícios Anterio-
res (5), Programa de Obrigações  com PASEP – Obrigações
Tributárias e Contributivas, na SMF, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.03.04.122.0175.2.131 33909200. 00 903. 020 R$ 400.000,00
9.03.04.123.0188.2.135 33904700. 00 903.110 R$ 300.000,00

TOTAL R$ 700.000,00

II – no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), vi-
sando atender a despesas com o Programa de Manutenção
e Operacional ização da Educação Básica – Obrigações Pa-
tronais, na SME, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.06.12.361.0324.2.106 31901300. 23 906. 265 R$  300.000,00

Art. 2º  - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º, inciso I, serão usados como
fontes de recursos os cancelamentos parciais do Programa de
Manutenção e Operacionalização da SMF – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa da Dívida Contratada In-
terna - Principal da Dívida Contratual Resgatado, na SMF, Pro-
grama de Despesas com Adequação do Aterro Sanitário – Obras e
Instalações, na SMSP, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.03.04.123.0186.2.133 33903900. 00 903. 080 R$ 250.000,00
9.03.28.123.0177.2.137 46907100. 00 903. 140 R$ 250.000,00
9.10.04.452.0010.2.141 44905100.00 910.110 R$ 200. 000,00

TOTAL R$ 700.000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no art igo 1º, inciso II, será usa-
do como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama de Manutenção e Operacionalização da Educação Bá-
sica – Material de Consumo e Material de Dist ribuição Gra-
tuita, na SME, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.06.12.361.0324.2.106 33903000. 00 906. 275 R$   50. 000,00
9.06.12.361.0324.2.106 33903200. 00 906. 290 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 300.000,00

Art. 4º – Es te Decreto entrará em vigor  na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 4 de fevereir o de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº  11.304

Modifica, excepc ionalmente, l imites de adiantamento para
despesas miúdas  de pronto pagamento e urgentes.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que as unidades educacionais da Rede
Munic ipal de Ens ino necessitam, sistematicamente, real izar
serv iços de manutenção, conservação e reparos em veícu-
los, equipamentos e prédios escolares ;

CONSIDERANDO a necessidade de custear despesas com
o franqueamento de correspondência e r emessa de mater ial
e documentos a fornecedores,  prestadores de serviço e prin-
c ipalmente às entidades conveniadas com a Secretar ia Muni-
c ipal de Educação;

CONSIDERANDO que os  prédios escolares necessitam
de serviços de manutenção, conservação e pequenos repa-
ros, com a util ização de diversos tipos de materiais  e mão-de-
obra especial izada

D E C R E T A:

Artigo 1º- Fica autorizada a Secretar ia Municipal de Edu-
cação a receber adiantamentos no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil  reais) , para a aquis ição de materiais de consumo e outros
serv iços e encargos.

Artigo 2º- Ficam mantidos os demais dispositivos do De-
c reto nº 2.104, de 27/dezembro/1985.

Artigo 3º- Este Decreto entr ará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13  de janeiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/08-GP

Autoriza servidora a receber adiantamento  para
despesas de natureza urgente.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.076, de 06/
11/85, e o Decreto nº 11.304, de 13 de fevereiro de 2009.

R E S O L V E:

1- Autorizar a servidora KÁTIA PACHECO – matrícula nº
090727, a r eceber adiantamento para cobrir despesas  de na-
tureza urgente com material  de consumo e encargos  diversos
na Secretaria Municipal de  Educação .

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.307

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil
reais), no Programa de Despesas de Exercícios Anteriores –
despesas de exercícios anteriores (5), na SMF, a saber:

Fu ncion al Cat. Econ ômica Cód . de Despesa Valor 
9.03.04.1 22.0175. 2.131 339092 00.00 903 .020 R$ 1 .700.000,0 0 

Art. 2º  - Para permitir  a aber tura do Crédito Adic ional Su-
plementar mencionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa de despesas
com Adequação do Aterro Sanitário – obras e instalações,
na SMSP e o Programa de Outros Encargos  com Pessoal –
aposentadoria e reformas, na SMA, a saber:

Funcio nal Cat. Econô mica Cód . de Despesa  Valor 
9.10.0 4.452.001 0.2.141 449051 00.00 910.11 0 R$    700 .000,00
9.04.0 9.122.017 6.2.051 319001 00.00 904.24 0 R$ 1.000 .000,00

TOTAL R$ 1.700 .000,00

Art. 3º  – Es te Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

 Palác io 17 de Julho, 17 de fevereiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda
Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral  Hospital Municipal Dr.  Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Marco Antônio dos Reis

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secr etaria Munic ipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama
Lincoln Botelho da Cunha

Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
Marco Antônio dos Reis

Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários
Paulo Cezar de Souza

Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social
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Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA N.º_034/2009 -SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais ,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar de 10 de dezembro de 2008, pensão
mensal em favor de TEREZA RODRIGUES DE SOUZA e FELIPE
RODRIGUES DE SOUZA, fi lho e conjugue do ex-servidor MI-
GUEL LIMA DE SOUZA, matrícula 054.178 ocupava o cargo de
Gari, nível GA – 2 - II - 14ª referencia, falecido em 10 de dezembro
de 2008, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 218,
219 e 220, letras “a” e “b”, da Lei Municipal n.º  1931, de 26 de
outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas Leis Munici-
pais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abri l
de 1996, consoante ainda com o apurado no Processo Administra-
tivo n.º 16.920/2008.

Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N º 32/2009 - SMA
Reformulação.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais .

R E S O L V E:

Reformular, a aposentadoria por invalidez proporcional
passando para  invalidez  integral , a contar de 01 de janeir o
de 2009, o serv idor VINICIO VIEIRA DE MORÃES, matricula
060.305, no cargo de Guarda Municipal,  nível GO-4-A-1, 7ª
referencia , de conformidade com o Artigo 40, § I, inc iso I e §
3º,  da Constituição Federal, com a redação dada pela Emen-
da Cons ti tucional nº 20 de  15 de dezembro de 1998, combi-
nado com a Emenda Cons ti tuc ional n.º  041 de 31 de dezem-
bro de 2004, combinado com os  Artigos : 187, inciso I, 193,
inciso I e II, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de
1984, com as  alterações efetuadas pela Lei Municipal n.º 2387,
de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal n.º  3213, de 11 de
outubro de 1995, ficando fixados  os  proventos, conforme Pro-
cesso Adminis tr ativo n.º  997/2009 ,  processo judic ial nº
2006.001.69277  e memorando nº 931/2008-PGM, tornando
sem efeito a Portaria nº  147/1994.

Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administ ração

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO

O Munic ípio de Volta Redonda, em cumprimento ao dis -
posto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, dis-
pensou o procedimento l ic itatório, conforme processo admi-
nistrativo nº 01715/2009, em favor da empresa da firma PRO-
SON PROPAGANDA REPRESENTAÇÃO PLANEJAMENTO
E MARKETING LTDA, com base no art. 25, inciso III, da Lei
Federal nº 8.666/93.

Volta Redonda, 10 de fevereir o de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar

cumprimento às  determinações  contidas na Lei Federal nº
9452/97, faz saber  que recebeu no mês de fevereiro/09, atra-
vés do Fundo Municipal de Ass istênc ia Social/SMAC , os re-
cursos abaixo discriminados:

REFERÊNC IA  VA LOR   (R $) DATA  DO 
REPASSE

BA NCO/ 
A GÊN CIA

C ONTA  
COR RENTE

PACI Idoso  9.0 00,0 0 10/0 2/2 009 001 /026 2-3 477 02-8 
PACI I-Albergue 6.5 00,0 0 10/0 2/2 009 001 /026 2-3 583 44-8 

PBT Infân cia 7.8 29,2 0 10/0 2/2 009 001 /026 2-3 477 04-4 
PFMC III - Ca vcam 2.0 68,0 0 10/0 2/2 009 001 /026 2-3 569 49-6 

Pro Jo vem 23.8 68,7 5 10/0 2/2 009 001 /026 2-3 5 6947 -X  
PAIF Federal 18.0 00,0 0 10/0 2/2 009 001 /026 2-3 477 03-6 

PTMC –  Def icient e 12.3 14,8 9 10/0 2/2 009 001 /026 2-3 477 07-9 
PVMC - PETI  2.5 00,0 0 10/0 2/2 009 001 /026 2-3 583 52-9 

TOTA L 82.0 80,8 4    

Volta Redonda, 13 de fevereir o de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Portaria N°: 067/2009 – NOMEAR, a contar de 02/01/2009,
SAULO ANKITO ARAÚJO DE OLIVEIRA, para exercer o cargo
em comissão de Assessor da Divisão de Administração, atribuin-
do-lhe o Símbolo DAS-8 – Secretaria Municipal de Governo.

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2009.

CARLO S MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 0008/2009 – CONCEDER, a contar de 03/10/
2008, 180 (cento e oitenta), dias de Licença Para Trato de Inte-
resse Particular Sem Vencimentos, em prorrogação, a servidora
FABIANA MANOELA DE PAULA MIRANDA MELO – Matrícula:
223085, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 054/2009 – CO NCEDER, a contar de 26/01/
2009, 365 ( trezentos e sessenta e cinco) , dias de Licença
Para Trato de Interesse Particular Sem Venc imentos , ao ser -
v idor PEDRO LUIZ DALBO NE DA CUNHA – Matrícula:
038768, lotado junto a Secretaria Municipal de P lanejamen-
to.

Volta Redonda, 13 de fevereiro de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_050 /2009 -SMA
 Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar de 26 de dezembro de 2008, pensão
mensal em favor de EUNICE DA SILVA PIRES, conjugue do ex-
servidor OSWALDO PIRES matrícula 010.308 ocupava o cargo
de Gari, nível GA – 2 - I - 8ª referencia, falecido em 10 de dezem-
bro de 2008, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da
Consti tuição Federal, com a redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combinado com os
artigos 218, 219 e 220, letras  “a” e “b”, da Lei Municipal n.º 1931,
de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas
Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267,
de 24 de abr il de 1996, consoante ainda com o apurado no Pro-
cesso Adminis trativo n.º 993/2009.

Volta Redonda, 10 de fevereiro de 2009.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º_033/2009 -SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER a contar  de 07 de dezembro de 2008, pen-
são mensal em favor de NADIR TRINDADE FELIX RODOL-
FO, conjugue do ex-servidor  SEBASTIÃO BATISTA RO-
DOLFO matrícula 051.550, ocupava o cargo de Gari, nível
GA – 2 - I - 16ª referencia, falec ido em 07 de dezembro de
2008, de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso I, da
Cons tituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Cons titucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, combina-
do com os artigos 218, 219 e 220, letr as  “a” e “b”, da Lei
Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de 1984, com as alte-
r ações efetuadas pelas  Leis  Municipais  nºs 3.230, de 20 de
novembro de 1995 e 3.267, de 24 de abri l de 1996, conso-
ante ainda com o apurado no Processo Administrativo n.º
16.774/2008.

Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2009.

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de
Saúde

COMUNICADO
O Município de Volta Redonda/RJ., por intermédio da Comis-

são Permanente de Lici tação/FMS/SMS/PMVR, atendendo re-
quis itos do Processo Administrativo nº  1312/2008/SMS/PMVR,
para o ato de inexigibi lidade de licitação, fundado no caput do
artigo 25 da Lei nº 8.666/93, em cumprimento o que preceitua o
artigo 26 da Lei ora mencionada, e o subítem 4.1.5 do Edital de
Convocação Pública nº 011/2008/CPL/FMS/SMS/PMVR, cujo
objeto configura prestação de serviços técnico-profissionais es-
pecializados para diagnose em oftalmologia, aos usuários do
SUS; comunica a quem possa interessar a inabil itação dos inte-
ressados: Cardiologia Eletrocardiografia e Clínica Médica Ltda,
Centro de Diagnóstico Oftalmológico Ltda (CDO-VR) e S E O –
Serviço Especializado em Oftalmologia Ltda, e a habil itação do
interessado Centro Oftalmológico L. F. Retiro Ltda, atribuindo o
valor global de R$ 71.300,00 (setenta e um mil  e trezentos  reais).

Volta Redonda/RJ., 16 de fevereiro de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SMS/PMVR

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 043/2009 – NOMEAR, Cargos em Comissão
e DESIGNAR para Função de Confiança, a contar  de 01/01/
2009, conforme anexo Único – Secretaria Municipal de Saúde.

ATRIBUIR a grati ficação prevista no Art. 136 da LM 1931/
84, de acordo com previsto no Anexo Único – Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

ANEXO ÚNICO - SMS (PORTARIA Nº043/2009)
SÍMBOLO NOME CARGO GRATIFICAÇÃO

L.M. 1931/84  
ART. 136 

DAS-10 A
 

ABRÃO CORTY DA SILVA ASSESSOR ADMINISTRATIVO HMR 50% 

DAS-10 A    ALANA FIALHO DE CARVALHO  
PEREIRA 

CHEFE DE GABINETE 50% 

DAS-10 A    ARLETE CORTY DA SILVA FARIA
 

GERENTE ADMINISTRATIVA HOSPITALAR DO 
HMR 

50% 

DAS-10 A CARLOS ALBERTO NARS ASSESSOR TÉCNICO CONSULTIVO/ HMR 50% 
DAS-10 B    JOÃO REIS MACHADO   DIRETOR DO DEPTº DE AÇÕES DE SAÚDE -
DAS-10 B    NILTON JOSE BUENO DIRETOR DO DEPTº DE AÇÕES DE SAÚDE -
DAS-9 ROSELY FROSSARD DE 

ANDRADE   
GERENTE DA DIV. DE PROG. E AVALIAÇÃO 
 

-

DAS-9  ILZA PRICKEN BRANDÃO  GERENTE DA DIVISÃO – SETOR DE 
IMUNIZAÇÃO        

-

DAS-9  CILEIA VIEIRA BENJOUR      GERENTE DA DIVISÃO DE RH  - 
DAS-9  LUIZ CARLOS RODRIGUES  GERENTE DA DIV. DE FISCALIZAÇÃO        -
DAS-9  ANTONIO MENDES DE SOUZA GERENTE DE DIV. -  DISTRITO REGIONAL I - 
DAS-6 A FATIMA FLORES MANDULA      ASSISTENTE I DO GAB. DO SECRETÁRIO - 
DAS-6 C MARISTELA DE SOUZA GOES

 
ASSISTENTE III DO DEPTº  DE AÇÕES DE 
SAÚDE 

-

Portaria N°: 046/2009 – EXONERAR, a contar de 24/01/
2009, LUIZ CARLOS MACHADO – Matr ícula: 296678, do cargo
em comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS 10-C - Se-
cretar ia Municipal de Governo.

Portaria N°: 056/2009 – CONCEDE DISPOSIÇÃO, a con-
tar  de 01/01/2009, junto a Coordenadoria de Geral da Ges tão
do Trabalho – Ministério da Saúde, ao servidor HENRIQUE
ANTUNES VITALINO – Matrícula: 232203, sem ônus para este
Município -  Gabinete do Prefeito.

Portaria N°: 058/2009 – CONCEDE DISPOSIÇÃO, a con-
tar  de 01/01/2009, junto a Coordenadoria da Prefeitura Muni-
cipal de P inheir al / RJ, ao servidor ARMANDO ALVES GUS-
MÃO – Matrícula: 153257, sem ônus  para este Município -
Gabinete do Prefeito.
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Secretaria Municipal de Fazenda
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EDITAL Nº 006/2009- DS/SMF

O Diretor do Departamento de Atividades Econômicas  e Sociais da Secretar ia Municipal
de Fazenda do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições , faz saber ao contribu-
inte abaixo descrito que, conforme Decisão da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura Muni-
c ipal, órgão julgador em Segunda Instância Administrativa, manteve a procedência do auto de
infração número 27042, por unanimidade.

Fica, assim, V.Sª notificada de que o valor da multa poderá ser pago no prazo de trinta dias
a partir  do recebimento des ta noti ficação, com abatimento de 20 (v inte) por  cento, conforme
disposto nos  artigos 201 e 72, § 6º , alínea “c”, ambos da Lei Municipal 1896/84.

O não pagamento acarretará a inscr ição em Dív ida Ativa
PROCESSO Nº 0210/2007 AUTO  DE INFRAÇÃO N.27042
NOTIFICAÇÃO Nº 8858/09

em nome de: GUSTAVO FREDERICO SCHMIDT REIS.

Volta Redonda, 16 de fevereiro de 2009.

ELISANGELA RANGEL N. DE ALMEIDA
Diretora do DS/SMF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 489/2008

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa VINAQUE COMÉRCIO DE VINHOS
LTDA.-ME.

OBJETO:  Fornecimento de 2.640kg de coração bovino congelado e 2.640kg de músculo
bov ino de 1ª, sem osso, com o máx imo de 10% de gordura, congelado, para animais do Zoo-
lógico Municipal de Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO:  no 8.16.04.122.0163.2.154.33903000.00 (N.E. no 05.693-8, de 09/12/2008)
VALOR GLOBAL:  R$ 34.452,00 (trinta e quatro mil , quatrocentos e cinqüenta e dois  r eais )
PRAZO: 06 (seis)  meses
DATA DE ASSINATURA:  30.01.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.613/2008

Procuradoria Geral do Município
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EPD - Empresa de Processamento de Dados

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.08

ATIVO 31/12/2007 31/12/2008 PASSIVO 31/12/2007 31/12/2008
CIRCULANTE    CIRCULANTE   
Disponível ... ... ... .... .. ... .... ... .. 84.307,03 6.437,23 Fornecedores. ... ... ... ... .... ... ... ... ...  25.400,11 1.587,39
Clientes .... ... ... ... ... ... ... ... ... ... . 13.522,33 44.107,65 Impostos e Cont ribuições ... ... ... .. 3.313.663,43 3.228.143,15
Adiantam entos.. ... ... ... ... ... ... ... .. 13.921,61 Cons ignações.. ... ... ... ... ... .... .. ... .. 17.416,22 16.716,94
Estoques.. ... ... ... ... ... ... ... ... ... . 44.554,99 38.263,33 Prov isões ... ... ... ... ... ... ... ... .... .. ... .. 130.826,80 72.043,79
Impostos  Cont. a Recuperar 1.330,71 1.330,71 Receita a A propriar.. ... ... ... .... .. ...  5.214,99 4.968,15
Líquido.... ... ... ... ... ... ... ... ... .. 157.636,67 90.138,92 Líquido.. ... ... ... ... ... ... .... .. ... .... ..  3.492.521,55 3.323.459,42
PE RMANENTE  
Imobilizado. ... ... ... ... ... ... ... ... . 3.284.739,90 3.479.822,99 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
Deprec iações. ... ... ... ... ... ... ... . (2.630.547,12) (2.936.018,31) Parc. Imp  e Contribuições.. ... . 267.502,97 311.988,05
Líquido.... ... ... ... ... ... ... ... ... .. 654.192,78 543.804,68

PAS SIVO A DESCOBERTO 
Capi tal... ... ... ... ... ... ... ... .... ... ... ...  (461.201,46) (461.201,46)
Reservas.. ... ... ... ... ... ... .... ... ... ... . (324.398,03) (324.398,03)
Défic it A cumulado. ... ... ... ... .... .. . 3.733.794,56 3.787.103,36
Líquido.. ... ... ... ... ... ... .... .. ... .... . 2.948.195,07 3.001.503,87

TOTAL ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... . 811.829,45 633 .943,60 TOT AL............................ 811.829,45 633.943,60

NOTAS EXPLICATIVAS:
1 - Destinação  do Resultado – Não haverá distribuição de luc ros, haja visto que a Empresa apresentou prejuízo no

exercício.   O cri tério de avaliação dos estoques foi  pelo Preço Médio.  A taxa de depreciação uti lizada no exerc íc io para
Móveis e Utensíl ios, Máquinas  e Equipamentos e Instalações e Benfeitorias foi  de 10% e para Veículos  20%.

MUTAÇÕES DO ATIVO IMOBILIZADO NO EXERCÍCIO

PAULO CÉ SAR LOP ES NETO SÔNIA REGINA AZEVEDO ALVE S MÁRCIO ARNOR VALÉRIO
Diretor Presidente Contadora – CRCRJ 079282/O-5 Diretor A dm. e Financeiro 
CONS ELHO FIS CAL: CONSELHO DE ADMINIS TRAÇÃO  
Paulo César Couti nho da Si lva Luis Carlos Rodrigues  
Edson Silveira Silva Carlos Macedo da Cos ta  
Boabdil de Souza Edvaldo Luiz  Silva  

Discriminação Saldo 31/12/07 Aquisição Depreciação Saldo 31/12/08 Taxa 
Móveis e Utensílios 927,11 8.828,50 7.400,56 2.355,05 10%
Maquinas e Equipamentos 625.800,47 143.046,39 283.292,20 485.554,66 10%
Instalações e Benfeitorias 0 0 0 0 10%
Veículos 27.465,20 43.208,20 14.778,43 55.894,97 20%
Total 654.192,78 195.083,09 305.471,19 543.804,68

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

COMUNICADO
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda, com

o objetivo de dar cumprimento às determinações contidas na Lei
Federal nº 11.445/2007, faz saber que o seu Conselho Deliberativo
aprovou o reajuste das tarifas  de água e esgoto no valor de 5.90
(cinco vírgula noventa por cento), a partir de 08 de abril de 2009.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA
Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA: Pelo presente processo n.º 0241/2009, pre-
tende-se atender sol icitação da Divisão de Tratamento de Água e
Esgoto/GTR, para aquisição de Sulfato de Alumínio Ferroso Líquido,
em caráter emergencial, tendo em vista o aumento substancial de
consumo do produto devido às chuvas e que a licitação para aquisi-
ção do mesmo encontra-se em andamento. Embasados na justifica-
tiva da Divisão de Tratamento de Água e Esgoto, parecer da Asses-
soria Jurídica exarados no processo em epígrafe e baseado no Artigo
24 Inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações, que torna dispensável
aLicitação, s.m.j., do Ilmo Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum
impedimento para a aquisição do produto acima citado.

EMPRESA: QUIMREAL-REAL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.
VALOR:R$ 101.270,00(CENTO E UM MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.049.2.14 – 339030.00.00.

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13650
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADJUDICATÓRIO
De acordo com Artigo 24 Inciso IV da Lei n.º 8.666/93 e suas

alterações, acato e autorizo a justificativa da Comissão Permanente
de Lici tação, no que se refere o processo e firma adjudicada respec-
tivamente acima mencionada.

17 de fevereiro de 2009

ENGº. PAULO CEZAR DE SOUZA - MATR.18511
Diretor Executivo

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO,  RECEITA E DESPESA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CORRESPON-
DENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 2009:

Saldo do mês anterior ...........................................R$ 652.002,85
ORÇAMENTO (Empenhado):
No mês ............................................................R$ 10.761.679,24
Até o mês ...................................................R$10.761.679,24
RECEITA (Repasse):
No mês ..............................................................R$1.600.833,33
Até o mês ..........................................................R$ 1.600.833,33
DESPESA (Orçamentária):
No mês .................................................................R$ 919.470,59
Até o mês .............................................................R$ 919.470,59
Saldo para o mês seguinte .................................R$1.103.333,05
OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valores acima
encontram-se à disposição dos interessados na Divisão de Contabi-
lidade  da Câmara Municipal de Volta Redonda.

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2009.

MARCELLO FERNANDO GOMES DE MESQUITA
Chefe da Divisão de Contabilidade

CRC/RJ – 053.613/O-5  Matrícula 1036

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe da Seção de Escrituração e Controle Contábil

CRC/RJ 56.781-3 Matrícula 139

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente da CMVR

EXTRATO DE CONTRATO EMERGENCIAL
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC Nº
032.517.906/0001-74 E EMPRESA LOCANTY COM SERVIÇOS
LTDA, CNPJ nº014.182.621/0001-69
OBJETO: Contrato emergencial de firma especializada para servi-
ços de apoio, limpeza e conservação.
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro 2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 288/09.
VIGÊNCIA: apartir de 01 de janeiro de 2009.
PRAZO: 60 dias.

Volta Redonda, 06 de fevereiro de 2009.

DRº ALEXANDRE FARIA THULER
Consultor Jurídico do Legislativo

Matr. 1180
JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 150/09, que

pretende atender asolicitação da Divisão de Material e Almoxarifado,
referente à aquisição de selos postais a serem uti lizados nas corres-
pondências desta Casa e para distribuição aos Senhores Vereado-
res, em favor de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), salvo melhor
juízo do Exmo. Sr. Presidente do Legislativo, não vemos impedimento
na sol icitação em tela, embasado no Artigo 24, inciso VIII, da Lei
Federal nº 8.666/93, que torna DISPENSÁVEL a licitação para aqui-
sição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzi-
dos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integra a Admi-
nistração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em
data anterior á vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado.

Volta Redonda, 21 de janeiro de 2009.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

TERMO DE HOMLOGAÇÃO: De acordo com os Artigos 24,
inciso VIII, e 26, ambos da Lei federal nº 8.666/93, ratifico e autorizo
a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere ao Processo
nº 150/09, de aquisição de selos postais, em favor da EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais).

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 150/09, que
pretende atender asolicitação da Divisão de Material e Almoxarifado,
referente à aquisição de selos postais a serem uti lizados nas corres-
pondências desta Casa e para distribuição aos Senhores Vereado-
res, em favor de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos
reais), salvo melhor juízo do Exmo. Sr. Presidente do Legislativo, não
vemos impedimento  na sol icitação em tela, embasado no Artigo 24,
inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, que torna DISPENSÁVEL a
l icitação para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno,
de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que
integra a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim
específico em data anterior á vigência desta Lei, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado.

Volta Redonda, 21 de janeiro de 2009.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

TERMO DE HOMLOGAÇÃO: De acordo com os Artigos 24,
inciso VIII, e 26, ambos da Lei federal nº 8.666/93, ratifico e autorizo
a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refere ao Processo
nº 150/09, de aquisição de selos postais, em favor da EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no valor de R$
19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).

Volta Redonda,

VEREADORA NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
PRESIDENTE


